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CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA MP Nº 2, DE 24 DE JANEIRO DE 2018 
 

 

Estabelece regras e diretrizes para a execução de 

contrato de prestação de serviço a ser celebrado 

entre a União e instituições financeiras oficiais 

federais, para atuação como Mandatárias da 

União, na gestão operacional de contratos de 

repasse, nos termos do Decreto 6.170, de 25 de 

julho de 2007. 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E 

GESTÃO, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 87, parágrafo único, inciso I, da 

Constituição, o art. 1º, inciso VII, do Anexo I do Decreto nº 9.035, de 20 de abril de 2017, o 

disposto no Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007, e a Portaria Interministerial 

MP/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016, resolve: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º  Esta Instrução Normativa estabelece regras e diretrizes para a execução de 

contrato de prestação de serviço a ser celebrado entre a União e instituições financeiras 

oficiais federais, para atuação como Mandatárias da União, na gestão operacional de contratos 

de repasse, nos termos do Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007. 

 

Art. 2º  Para execução do contrato de prestação de serviço de que trata o art. 1º 

deverá ser observado: 

I – o Formulário de Pedido de Credenciamento, constante do Anexo I; 

II - o modelo de Contrato de Prestação de Serviços - CPS, a ser firmado entre a 

Administração Pública Federal e a Contratada/Mandatária, conforme previsto no Anexo II; e 

III - os níveis para fins de celebração, acompanhamento da execução e prestação 

de contas, definidos no artigo 3º da Portaria Interministerial MP/MF/CGU nº 424, de 30 de 

dezembro de 2016. 

   

CAPÍTULO II 

DEFINIÇÕES 

 

Art. 3º  Para efeitos desta Instrução Normativa, considera-se: 

I - Secretaria de Gestão - Seges:  responsável pela avaliação e aprovação da 

documentação apresentada pelas instituições financeiras oficiais federais interessadas em se 

estabelecerem como Mandatárias; 

II - Contratante: União, por meio de órgão da administração pública direta, ou 

Entidade da Administração pública federal, que pactua a prestação de serviço por instituição 

financeira oficial federal para atuação como mandatária da União; (Alterado pela 

INSTRUÇÃO NORMATIVA nº 3, de 15 de fevereiro de 2018) 
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III – Contratada/Mandatária da União: instituição financeira oficial federal que 

atua como mandatária da União ou da Entidade da Administração pública federal, sendo 

responsável pela celebração e gestão operacional dos contratos de repasses, regulados pela 

Portaria Interministerial nº 424, de 2016, voltados para execução de programas geridos pela  

Administração federal lastreados com recursos consignados no Orçamento Geral da União 

para Transferências Voluntárias da União e operacionalizadas no Sistema de Gestão de 

Convênios e Contratos de Repasse - SICONV; 

IV - Contrato de Prestação de Serviços - CPS: instrumento jurídico padrão que 

regula a prestação de serviços realizados pela mandatária a favor da Administração Pública 

Federal, que deve conter as atribuições delegadas, as limitações do mandato e a forma de 

remuneração pelos serviços; 

V - Contrato de Repasse: instrumento administrativo, de interesse recíproco, por 

meio do qual a transferência dos recursos financeiros se processa por intermédio de instituição 

ou agente financeiro público oficial federal, que atua como Mandatária da União; 

VI – Credenciamento - procedimento em que se verificam os requisitos e 

condições mínimas de qualificação exigidas para execução do contrato de prestação de 

serviços, sem determinação prévia de preços; e 

VII - Instrumento de Medição de Resultado (IMR): mecanismo que define, em 

bases compreensíveis, tangíveis, objetivamente observáveis e comprováveis, os níveis 

esperados de qualidade da prestação do serviço e respectivas adequações de pagamento. 

 

CAPÍTULO   III 

DO CREDENCIAMENTO DA MANDATÁRIA 

 

Seção I 

Das Condições de Credenciamento 

 

Art. 4º  Como pressuposto do credenciamento, as instituições financeiras oficiais 

federais interessadas em se estabelecerem como Mandatárias deverão providenciar os 

documentos abaixo relacionados e encaminhar via ofício à Seges, conforme disposto no art. 

5º: 

I - formulário de credenciamento preenchido, conforme modelo previsto no 

Anexo I desta Instrução Normativa; 

II – comprovação dos requisitos de habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, nos 

termos dos arts. 27 a 29 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

III – autorização para funcionamento na condição de Instituição Bancária 

expedida pelo Banco Central do Brasil – BACEN; e 

IV - declaração de que possui capacidade técnica de atendimento, com estrutura 

corporativa adequada à prestação do serviço para demandas em qualquer localidade em todo o 

território nacional, tendo ao menos uma representação em cada unidade da federação de modo 

a garantir: (Alterado pela INSTRUÇÃO NORMATIVA nº 3, de 15 de fevereiro de 2018) 

a) disponibilidade de equipe técnica para atendimento aos serviços especificados 

no Anexo I do CPS – Detalhamento dos Serviços; 

b) disponibilidade de equipe técnica para que seja realizado, de forma regular, o 

acompanhamento das obras e serviços de engenharia, inclusive com visitas ao local; 

c) disponibilidade de estrutura de pessoal adequada para o acompanhamento 

financeiro; e 
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d) existência de corpo técnico próprio, devidamente habilitado para realizar os 

serviços previstos no Anexo I do CPS – Detalhamento dos Serviços, respeitando o limite de 

terceirização de 30% sobre o valor do Contrato. 

 

Seção II 

Do Processo de Credenciamento 

 

Art. 5º  Observado o que dispõe o art. 4º, a instituição interessada em se 

estabelecer como Mandatária deverá encaminhar os documentos via ofício à Seges para 

avaliação e posterior credenciamento ou não. 

§ 1º  Mediante comunicação ao interessado e preservada a ampla defesa e o direito 

ao contraditório, a Seges poderá, no caso de inconsistência dos documentos apresentados, 

determinar sua retificação e demais medidas necessárias à sua regularização. 

§ 2º  O não cumprimento dos pressupostos previstos no art. 4º ou em caso de não 

atendimento ao disposto no § 1º, ensejará o não credenciamento da interessada. 

 

Art. 6º  A habilitação de que trata o inciso II do art. 4º poderá ser comprovada por 

meio de prévia e regular inscrição cadastral no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e 

atualizados. 

 

Art. 7º  A Seges será responsável pela avaliação e aprovação do credenciamento, 

pela publicação da relação das mandatárias credenciadas e por eventual descredenciamento. 

(Alterado pela INSTRUÇÃO NORMATIVA nº 3, de 15 de fevereiro de 2018) 

§ 1º  O descredenciamento poderá ser a pedido da Mandatária ou por 

descumprimento das condições de credenciamento, a ser deliberado pela Seges em processo 

administrativo que permita o contraditório e ampla defesa da Mandatária. (Incluído pela 

INSTRUÇÃO NORMATIVA nº 3, de 15 de fevereiro de 2018) 

§ 2º  A Mandatária deverá manter, durante a execução do Contrato de Prestação 

de Serviços a ser celebrado, todas as condições de habilitação, a serem verificadas pela 

Contratante, exigidas nesta Instrução Normativa e pela legislação em vigor, previstas na Lei 

n.º 8.666, de 1993. (Incluído pela INSTRUÇÃO NORMATIVA nº 3, de 15 de fevereiro de 

2018) 

§ 3º  A partir da decisão de descredenciamento da Mandatária, os órgãos e 

entidades que mantiverem com essa o contrato de prestação de serviço de mandatária 

poderão, de forma fundamentada: (Incluído pela INSTRUÇÃO NORMATIVA nº 3, de 15 de 

fevereiro de 2018) 

I - manter o contrato com a Mandatária até o final de sua vigência, facultada a sua 

prorrogação nos termos do art. 9º desta Instrução; ou (Incluído pela INSTRUÇÃO 

NORMATIVA nº 3, de 15 de fevereiro de 2018) 

II - fazer opção por outra Mandatária credenciada, transferindo os instrumentos 

em vigor para um novo contrato de prestação de serviços. (Incluído pela INSTRUÇÃO 

NORMATIVA nº 3, de 15 de fevereiro de 2018) 

 

CAPÍTULO IV 

DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
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Seção I 

Da Formalização dos Contratos 

 

Art. 8º  O(s) Contrato(s) de Prestação de Serviços - CPS firmado(s) entre 

Contratante e Mandatária deverá(ão) ter abrangência nacional para potencial atendimento de 

todos os programas e ações da Contratante. 

 

Art. 9º  A vigência dos CPS será de 3 (três) anos, prorrogável por 2 (dois) anos e, 

excepcionalmente, por mais 1(um) ano, desde que atendido o disposto no § 4º do art. 57 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

Parágrafo único.  As prorrogações visam, exclusivamente, dar cobertura 

contratual para a finalização e pagamentos dos serviços relacionados aos Contratos de 

Repasse celebrados no período de vigência inicial do CPS, sendo que após a vigência inicial 

não poderão ser firmados novos Contratos de Repasse amparados por este CPS. 

 

Art. 10.  O CPS e seus aditamentos somente terão eficácia após a publicação de 

seu resumo, na imprensa oficial, no prazo previsto no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

 

Art. 11.  Em até 90 (noventa) dias antes do final da vigência do CPS, a Mandatária 

apresentará a relação dos contratos de repasses vigentes abrangidos por este CPS, para que a 

Contratante avalie as providências a serem tomadas em relação à carteira remanescente. 

Parágrafo único.  A carteira remanescente poderá ser objeto de nova contratação 

exclusivamente para sua finalização, podendo ser realizada nova precificação específica para 

os eventos geradores de tarifa ainda não ocorridos. 

 

Art. 12.  Constitui motivos, dentre outros, para rescisão contratual: 

I - a não manutenção das condições de credenciamento e habilitação exigidas 

nesta Instrução Normativa e na Lei n.º 8.666, de 1993; 

II – o não cumprimento ou cumprimento irregular por parte da 

Mandatária/Contratada, sem a devida justificativa, de cláusulas contratuais, especificações ou 

prazos estabelecidos; 

III – o atraso ou paralisação na execução dos serviços, sem a devida justificativa e 

prévia comunicação à contratante; 

IV- o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos à 

Mandatária/Contratada por serviços executados e aceitos pela contratante, salvo nos casos de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 

Mandatária/Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações 

até que seja normalizada a situação; ou 

V- o interesse mútuo das partes contratantes, desde que manifestado com 

antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias, na forma e na ocorrência de quaisquer das 

hipóteses previstas nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

Seção II 

Do Pagamento dos Contratos 
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Art. 13.  A Administração Pública Federal pagará pela prestação de serviços 

valores estabelecidos de acordo com a metodologia de precificação do Anexo IV do CPS, 

conforme os Eventos Geradores de Tarifa – EGT. 

Parágrafo único.  O preço englobará todas as despesas diretas e indiretas 

suportadas pela Mandatária para prestação dos serviços ordinários. 

 

Art. 14.  Os serviços a serem contratados pelos órgãos da Administração Pública 

Federal junto à Mandatária estão caracterizados por EGT e são classificados da seguinte 

forma: 

I - ordinários: serviços correspondentes às atividades descritas no Anexo I do CPS 

– Detalhamento dos Serviços, a serem custeados pela Contratante, compreendendo os serviços 

contratados para o pacote de gestão operacional dos Contratos de Repasse que deverão ser 

desempenhados pela Mandatária; e 

II - extras: serviços previstos no Anexo I do CPS - Detalhamento dos Serviços, 

não incluídos na previsão inicial de serviços ordinários, executados em decorrência de 

demandas supervenientes. (Alterado pela INSTRUÇÃO NORMATIVA nº 3, de 15 de fevereiro 

de 2018) 

§ 1º Quando da celebração do CPS, os órgãos executores das políticas finalísticas, 

deverão definir quais EGT comporão o pacote de serviços necessários à celebração, execução 

e prestação de contas dos contratos de repasse pela Mandatária. 

§ 2º Os serviços que compõem os grupos estabelecidos nos incisos I e II deste 

artigo estão detalhados no Anexo I do CPS. 

§ 3º  Os serviços extras, que não compõem os serviços ordinários, deverão ser 

custeados pelo causador da demanda, fora do âmbito do Contrato de Prestação de Serviços em 

questão, se o causador não for o contratante, e no âmbito do contrato, na parte dos serviços 

extras, se de responsabilidade do contratante, observando-se os meios e procedimentos legais 

previstos para tanto. (Alterado pela INSTRUÇÃO NORMATIVA nº 3, de 15 de fevereiro de 

2018) 

 

Seção III 

Da Prestação dos Serviços 

 

Art. 15.  A mandatária da União deverá prestar os serviços relativos à celebração, 

execução e prestação de contas dos contratos de repasse, conforme disciplinado no Anexo I 

do CPS, que trata do detalhamento dos serviços. 

 

CAPÍTULO V 

DO INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO -IMR 

 

Art. 16.  Os serviços objeto do CPS serão acompanhados pela Administração 

Pública Federal durante o período de vigência do contrato, e aferidos com base no 

Instrumento de Medição de Resultado -IMR, constante do Anexo II do CPS padrão. 

Parágrafo único.  Nos três primeiros anos, contados da publicação desta Instrução 

Normativa, a aferição dos resultados com base no IMR não terá efeito sancionatório. 
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CAPÍTULO VI 

DO PLANO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

 

Art. 17.  O plano de gestão e fiscalização estabelece diretrizes e orientações para a 

Administração Pública Federal exercer o controle de qualidade e acompanhamento do CPS, 

buscando a melhoria contínua do processo, conforme Anexo III do CPS. 

 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art.18.  Os modelos e formulários estabelecidos por esta Instrução Normativa não 

poderão ser alterados pelas partes interessadas. 

 

Art. 19.  Esta instrução normativa é específica e as disposições constantes dela e 

de seus anexos prevalecem sobre as da Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, da 

Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, podendo 

esta ser utilizada subsidiariamente, no que for aplicável. 

 

Art. 20.  Até a completa adequação do SICONV, o acompanhamento e o 

monitoramento das atividades que dependam de evolução do SICONV serão verificados por 

meio físico ou serão suspensos até a efetiva implantação tecnológica, conforme orientação 

disponibilizada no portal dos convênios pela Seges. 

 

Art. 21.  Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria de Gestão do 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, que poderá expedir normas 

complementares ao disposto nesta Instrução Normativa. 

 

Art. 22.  Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

Parágrafo único.  As regras desta Instrução Normativa não se aplicam aos CPS 

firmados até a data de entrada em vigor desta norma. 

 

DYOGO HENRIQUE DE OLIVEIRA 
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DECRETO Nº 6.170, DE 25 DE JULHO DE 2007 
 

 

Dispõe sobre as normas relativas às 

transferências de recursos da União mediante 

convênios e contratos de repasse, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 10 do Decreto-Lei nº 200, 

de 25 de fevereiro de 1967, no art. 116 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 25 

da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000,  

 

DECRETA:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Este Decreto regulamenta os convênios, contratos de repasse e termos de 

execução descentralizada celebrados pelos órgãos e entidades da administração pública 

federal com órgãos ou entidades públicas ou privadas sem fins lucrativos, para a execução de 

programas, projetos e atividades que envolvam a transferência de recursos ou a 

descentralização de créditos oriundos dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da 

União. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto nº 8.180, de 30/12/2013)  

§ 1º Para os efeitos deste Decreto, considera-se:  

I - convênio - acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento que discipline a 

transferência de recursos financeiros de dotações consignadas nos Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social da União e tenha como partícipe, de um lado, órgão ou entidade da 

administração pública federal, direta ou indireta, e, de outro lado, órgão ou entidade da 

administração pública estadual, distrital ou municipal, direta ou indireta, ou ainda, entidades 

privadas sem fins lucrativos, visando a execução de programa de governo, envolvendo a 

realização de projeto, atividade, serviço, aquisição de bens ou evento de interesse recíproco, 

em regime de mútua cooperação;  

II - contrato de repasse - instrumento administrativo, de interesse recíproco, por 

meio do qual a transferência dos recursos financeiros se processa por intermédio de instituição 

ou agente financeiro público federal, que atua como mandatário da União; (Inciso com 

redação dada pelo Decreto nº 8.180, de 30/12/2013)  

III - termo de execução descentralizada - instrumento por meio do qual é ajustada 

a descentralização de crédito entre órgãos e/ou entidades integrantes dos Orçamentos Fiscal e 

da Seguridade Social da União, para execução de ações de interesse da unidade orçamentária 

descentralizadora e consecução do objeto previsto no programa de trabalho, respeitada 

fielmente a classificação funcional programática; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 

8.180, de 30/12/2013) 

IV - concedente - órgão ou entidade da administração pública federal direta ou 

indireta, responsável pela transferência dos recursos financeiros destinados à execução do 

objeto do convênio; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 8.943, de 27/12/2016) 
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V - contratante - órgão ou entidade da administração pública direta e indireta da 

União que pactua a execução de programa, projeto, atividade ou evento, por intermédio de 

instituição financeira federal (mandatária) mediante a celebração de contrato de repasse; 

(Inciso com redação dada pelo Decreto nº 6.428, de 14/4/2008) 

VI - convenente - órgão ou entidade da administração pública direta e indireta, de 

qualquer esfera de governo, bem como entidade privada sem fins lucrativos, com o qual a 

administração federal pactua a execução de programa, projeto/atividade ou evento mediante a 

celebração de convênio;  

VII - contratado - órgão ou entidade da administração pública direta e indireta, de 

qualquer esfera de governo, bem como entidade privada sem fins lucrativos, com a qual a 

administração federal pactua a execução de contrato de repasse; (Inciso com redação dada 

pelo Decreto nº 6.619, de 29/10/2008) 

VIII - interveniente - órgão da administração pública direta e indireta de qualquer 

esfera de governo, ou entidade privada que participa do convênio para manifestar 

consentimento ou assumir obrigações em nome próprio;  

IX - termo aditivo - instrumento que tenha por objetivo a modificação do 

convênio já celebrado, vedada a alteração do objeto aprovado;  

X - objeto - o produto do convênio ou contrato de repasse, observados o programa 

de trabalho e as suas finalidades; e  

XI - padronização - estabelecimento de critérios a serem seguidos nos convênios 

ou contratos de repasse com o mesmo objeto, definidos pelo concedente ou contratante, 

especialmente quanto às características do objeto e ao seu custo. (Inciso com redação dada 

pelo Decreto nº 6.428, de 14/4/2008)  

XII - prestação de contas - procedimento de acompanhamento sistemático que 

conterá elementos que permitam verificar, sob os aspectos técnicos e financeiros, a execução 

integral do objeto dos convênios e dos contratos de repasse e o alcance dos resultados 

previstos. (Inciso acrescido pelo Decreto nº 8.244, de 23/5/2014) 

§ 2º A entidade contratante ou interveniente, bem como os seus agentes que 

fizerem parte do ciclo de transferência de recursos, são responsáveis, para todos os efeitos, 

pelos atos de acompanhamento que efetuar.  

§ 3º Excepcionalmente, os órgãos e entidades federais poderão executar 

programas estaduais ou municipais, e os órgãos da administração direta, programas a cargo de 

entidade da administração indireta, sob regime de mútua cooperação mediante convênio. 

§ 4º O disposto neste Decreto não se aplica aos termos de fomento e de 

colaboração e aos acordos de cooperação previstos na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014. 

(Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 8.726, de 27/4/2016) 

§ 5º As parcerias com organizações da sociedade civil celebradas por Estado, 

Distrito Federal ou Município com recursos decorrentes de convênio celebrado com a União 

serão regidas pela Lei nº 13.019, de 2014, e pelas normas estaduais ou municipais. (Parágrafo 

acrescido pelo Decreto nº 8.726, de 27/4/2016) 

XIII - unidade descentralizadora - órgão da administração pública federal direta, 

autarquia, fundação pública ou empresa estatal dependente detentora e descentralizadora da 

dotação orçamentária e dos recursos financeiros; e (Inciso acrescido pelo Decreto nº 8.943, de 

27/12/2016) 

XIV - unidade descentralizada - órgão da administração pública federal direta, 

autarquia, fundação pública ou empresa estatal dependente recebedora da dotação 

orçamentária e recursos financeiros. (Inciso acrescido pelo Decreto nº 8.943, de 27/12/2016) 
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CAPÍTULO II 

DAS NORMAS DE CELEBRAÇÃO, ACOMPANHAMENTO 

E PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

Art. 2º É vedada a celebração de convênios e contratos de repasse:  

I - com órgãos e entidades da administração pública direta e indireta dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios cujos valores sejam inferiores aos definidos no ato 

conjunto previsto no art. 18; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 8.943, de 27/12/2016) 

II - com entidades privadas sem fins lucrativos que tenham como dirigente agente 

político de Poder ou do Ministério Público, dirigente de órgão ou entidade da administração 

pública de qualquer esfera governamental, ou respectivo cônjuge ou companheiro, bem como 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau; e (Inciso com redação 

dada pelo Decreto nº 6.619, de 29/10/2008)  

III - entre órgãos e entidades da administração pública federal, caso em que 

deverá ser observado o art. 1º, § 1º, inciso III; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 

7.568, de 16/9/2011, republicado no DOU de 20/9/2011) 

IV - com entidades privadas sem fins lucrativos que não comprovem ter 

desenvolvido, durante os últimos três anos, atividades referentes à matéria objeto do convênio 

ou contrato de repasse; e (Inciso acrescido pelo Decreto nº 7.568, de 16/9/2011, republicado 

no DOU de 20/9/2011) 

V - com entidades privadas sem fins lucrativos que tenham, em suas relações 

anteriores com a União, incorrido em pelo menos uma das seguintes condutas:  

 a) omissão no dever de prestar contas; 

 b) descumprimento injustificado do objeto de convênios, contratos de repasse ou 

termos de parceria; 

 c) desvio de finalidade na aplicação dos recursos transferidos; 

 d) ocorrência de dano ao Erário; ou   

 e) prática de outros atos ilícitos na execução de convênios, contratos de repasse 

ou termos de parceria. (Inciso acrescido pelo Decreto nº 7.568, de 16/9/2011, republicado no 

DOU de 20/9/2011) 

VI - cuja vigência se encerre no último ou no primeiro trimestre de mandato dos 

Chefes do Poder Executivo dos entes federativos. (Inciso acrescido pelo Decreto nº 8.943, de 

27/12/2016) 

Parágrafo único. Para fins de alcance do limite estabelecido no inciso I do caput, é 

permitido: (“Caput” do parágrafo único com redação dada pelo Decreto nº 7.568, de 

16/9/2011, republicado no DOU de 20/9/2011) 

I - consorciamento entre os órgãos e entidades da administração pública direta e 

indireta dos Estados, Distrito Federal e Municípios; e  

II - celebração de convênios ou contratos de repasse com objeto que englobe 

vários programas e ações federais a serem executados de forma descentralizada, devendo o 

objeto conter a descrição pormenorizada e objetiva de todas as atividades a serem realizadas 

com os recursos federais. 
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